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a3, pág. 258 e 309, voI. 34, pág. 205; 
acórdão do Supremo Tribunal Federal)". 

Opino pelo conhecimento e provimento 
do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Cândido Mota Filho 
(Relator) - Já por várias vêzes, te
nho me pronunciado sôbre o problema 
constitucional da correlação de matérias. 
E tenho assinalado que, no plano admi
nistrativo, não tem havido realmente um 
crit~rio uniforme. O que é preciso, en
tanto, é que se tenha em aprêço que a 
correlação deve corresponder a uma in
terdependência imediata entre as ma
térias, de tal forma e de tal modo que 
não possa conhecer outra. Há nela, s<>
brepondo ao interêsse particular, o in
terêsse do ensino. A acumulação só se 
dá por êste, para a preparação unifor
me do aluno. No caso presente, tal não 
acontece. A língua francesa tem uma 
formação, a língua inglêsa tem outra. 

SERVIDOR DE AUTARQUIA 
-I.A.P.I. 

Por isso é que se chega a pleitear, 
nos cursos secundários, a escolha de uma 
delas ... 

Estou de acôrdo com o Dr. Procura
dor-Geral que a correlação deve ser es
sencial e não acidental. 

Não se pode, por outro lado, alegar, 
decorrente de vedação constitucional, di
reito adquirido, no caso em apreço. 

Conheço e dou provimento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Conheceram do recurso, que 
teve provimento, por decisão unânime. 

Votaram com o Relator (Sr. Ministro 
Cândido Mota Filho, os Exmos. Srs. Mi
nistros Ari Franco, Luís Gallotti e Bar
ros Barreto, Presidente da Turma. 

Não compareceu, por motivo justUi
cado, o Exmo. Sr. Ministro Henrique 
D'Ávila, substituto do Exmo. Sr. Mi
nistro Nélson Hungria, que se acha em 
exercício no Tribunal Superior EleitO
ral. 

PROMOÇÃO - INTERST1CIO 

É exigível o interstício pam a promoção de oficial 
administrativo do quadro do I.A.P.I., nos têrmos do Decreto 
n.o 27.644, de 1949. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Maria Teresa Fleury Ferro e outros versU8 União Federal 
Recurso de mandado de segurança D.o 2.245 - Relator: Sr. Ministro 

LAFAYETTE DE ANDRADA 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes 
autos de recurso de mandado de segu
rança n.o 2.245, do Distrito Federal, 
em que são impetrantes Maria Teresa 
Fleury Ferro e outros. 

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, por maioria de votos, 
negar provimento ao recurso de acôrdo 

com as notas taquigráficas nos autos. 
Custas da lei. 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1953. 
- José Linhares, Presidente. - Antô
nio Carlos Lafayette de Andrada, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Lafayette de Andrada 
- Adoto o seguinte: 
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"Maria Teresa Fleury Ferro e outros, 
escriturários, padrão G, do Instituto dos 
Industriários, foram promovidos a car
go inicial da carreira de oficial admi
nistrativo do mesmo Instituto, padrão 
H, tendo em vista o Decreto n.o 28.789, 
de 20 de outubro de 1950, e a Resolu
ção n.o 446, de 10 de janeiro de 1951. 
Aconteceu, no entanto, que outros cole
gas seus insurgiram-se contra êsse pro
vimento, invocando que os beneficiários 
não contavam com o interstício legal ne
cessário à promoção; dado que, êste não 
era de 730 dias, previsto no Estatuto 
dos Funcionários Públicos; mas sim, o 
de 1.095 dias, estabelecido no Decreto 
n.o 27.644, de 28 de fevereiro de 1949, 
que disciplina a vida funcional do re
ferido Instituto. E, em conseqüência, 
pediram fôsse tornada sem efeito a "Re
solução n.o 446, de 10 de janeiro de 1951, 
do Presidente do Instituto, que esta
belecera, interpretando o Decreto n.o 

28.789, de 10 de outubro de 1950, que 
o interstício a vigorar, daí em diante, 
no Instituto, seria o de 730 dias, pre
visto no Estatuto dos Funcionários PÚ
blicos. Depois de ouvido o Procurador 
do Instituto, o Presidente indeferiu-lhes 
a pretensão. Inconformados, recorreram 
os impugnantes ao Diretor-Geral do De
partamento Nacional de Previdência So
cial, que deu provimento ao recurso, 
para mandar cancelar o que ficara es
tabelecido na referida resolução, no que 
tange ao interstício legal para promo
ção. Houve recurso hierárquico dos fun
cionários promovidos, para o Ministro 
do Trabalho, sem êxito. Na iminência 
de serem despromovidos, como o foram, 
afinal, porque haviam sido providos nos 
respectivos cargos sem que tivessem in
terstício de 1.095 dias, interpõem di
tos serventuários o presente mandado de 
segurança para êste Tribunal Federal 
de Recursos. É::ste o fato em si". 

O Tribunal Federal de Recursos, unâ
nimemente, indeferiu o mandado, e da 
ementa do acórdão consta o seguinte: 

"O Decreto n.o 18.789, de 20-10-50, 
que mandou aplicar, no que concerne 
a promoções no Instituto de Aposenta-

doria e Pensões dos Industriários, os 
criWrios addtados pela legislação co
mum, ou seja, o Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da União, não se 
choca com o consignado na lei especí
fica do referido Instituto, isto é, o De
creto n.o 2'7.644, de 28-12-49, no que 
respeita ao interstício, ali consignado, 
de 1095 dias para o acesso ". 

Eis o voto do Relator: 
"O Decreto n.o 28.789, de 20 de ou

tubro de 1950, que mandou aplicar, no 
que concerne a promoções no Instituto 
dos Industriários, os critérios adotados 
pela legislação comum, ou seja, o Esta
tuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União, não se choca com o consignado 
na lei específica do referido Instituto, 
isto é, o Decreto n.O 27.644, de 28 de de
zembro de 1949, no que respeita ao in
terstício, ali consignado de 1.095 dias 
para o acesso. O que há em tudo isso, 
é confusão propositadamente entreteci
da pelos impetrantes entre critério para 
promoção e condições inerentes para o 
acesso ao cargo. Critério para promo
ção é uma coisa, e condição para a aces
so outra, muito diferente. O Decreto 
n.o 28.789, mandou observar o Estatuto 
no que respeita ao critério para promo
ção tão-somente, o que vale dizer: man
dou apurar a antigüidade e o mereci
mento segundo os padrões vigorantes 
para o funcionalismo público em geral. 
Não havendo o mesmo diploma legal alu
dido às condições para o acesso, é evi
dente que desejou manter as anterior
mente vigorantes; e entre essas, o in
terstício de 1.095 dias, previsto na lei 
interna e específica do Instituto. Não 
é possível baralhar coisas e conceitos 
inconfundíveis na sistemática adminis
trativa. Não sendo, como não é, líqui
do e certo o direito postulado, indefiro 
o w/'it, Sr. Presidente". 

No recurso procuram os recorrentes 
demonstrar a liquidez e certeza de seu 
direito e argumentam: 

"Na petição inicial, evidenciaram os 
recorrentes tratar-se de direito líquido 
e certo, violado por aquêles atos. D~ 

fato, demonstrado ficou que, nos têrmos 
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do art. 8.° do Decreto n.o 27.644, de 28 
de dezembro de 1949, vigente até 20 
de outubro de 1950, os requisitos indis
pensáveis para concorrer ao acesso, por 
merecimento, à classe inicial da carreira 
de oficial administrativo eram dois, a 
saber: 

a) interstício mínimo de 1.095 dias 
na classe final da carreira de escritu
rário ou escriturário-datilógrafo; 

b) aptidão demonstrada, em prova de 
habilitação. 

Eis que tal dispositivo foi ab-rogado 
pelo Decreto n.o 28.789, de 20 de outu
bro de 1950, que, no seu art. 1.0, pre
ceitua: .• no provimento dos cargos da 
carreira de oficial administrativo das 
instituições de previdência social, obser
var-se-á ° critério estabelecido pelo De
creto-lei n.O 8.700, de 17 de janeiro de 
1946, para o Serviço Público Federal ... ". 

Assim, para ° IAPI tornou-se, desde 
então, obrigatória a observância do De
creto-lei n.O 8.700 citado, cujo critério 
é o seguinte, como se vê do seu art. 
1.°: "metade das vagas (da carreira 
de oficial administrativo) será preen
chida, obrigatoriamente, mediante aces
so, por escriturário de classe final", 
sendo determinado, por outro lado, na 
mesma lei, que êsse acesso "obedecerá 
ao critério de merecimento absoluto apu
rado na forma da legislação vigente". 

Nenhuma dúvida poderá restar, por
tanto, que, com o advento do Decreto 
n.o 28.789, citado, a situação passou a 
ser a seguinte: 

a) não poder no IAPI continuar a 
ser exigida a prestação de prova de 
habilitação a que se referia o art. 8.°, 
alínea b, do Decreto-lei n.O 27.644, de 
1949, de vez que dessa exigência não 
cogita o mesmo citado Decreto-lei n.O 
8.760, que é o que passou a regular a 
matéria; 

b) substitui-se a eXlgencia do inters
tício de 1.095 dias, de que contava o 
art. 8.°, alínea b, do Decreto n.O 2'7.644, 
pelo de 730 dias, estabelecido pela le
gislação vigente para o serviço público 
federal e de irrecusável aplicação à 
hipótese, por fôrça de norma expressa-

mente contida no Decreto-lei n.o 8.700, 
de 1943, e tornada extensiva às Insti
tuições de Previdência Social, entre as 
quais se inclui o IAPI. Contra essa evi
dência foi que ° venerando acórdão re
corrido decidiu, fundado numa sutil dis
tinção, entre critério para promoção e 
condição para acesso, que, em rigor, 
não existe na espécie sub j1l.dice. Não 
houve confusão alguma, da parte dos 
recorrentes, muito menos propositada
mente entretecida, como afirma o emi
nente Sr. Ministro Relator do respeitá
vel acórdão recorrido, porque, em ver
dade, para isso concluir, S. Excia. pre
cisou deturpar ·propositadamente" o 
que a lei expressamente dispõe". 

O Dl'. Procurador-Geral da República 
opinou: 

.. Pelos fundamentos do voto do emi
nente Ministro Henrique D'Ávila, Re
lator do venerando acórdão recorrido e 
do parecer de fls. 81-92, do ilustre Dl'. 
Subprocurador-Geral da República, so
mos por que se negue provimento ao re
curso. 

Distrito Federal, 22 de julho de 1953. 
- Plínio de Freitas Travassos, Pro
curador-Geral da República". 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Lafayette de Andrada 
(Relator) - Nego provimento ao re
curso. O voto do Ministro Henrique 
D'Ávila demonstrou a falta de liquidez 
e certeza no direito dos recorrentes. 

Realmente, o art. 8.° do Decreto n.O 
27.644, de 1949 é, como acentuou o Sub
procurador da República, "incontrover
so no tocante ao interstício mínimo de 
1.095 dias, nada impedindo a aplicação 
dessa regra ao Instituto dos Industriá
rios, mau grado a aplicabilidade ao pes
soal do mesmo, das disposições do De
creto-lei n.O 8.700, de 17-1-46 (fls. 81). 

É o meu voto. 

PEDlDO-DE-VISTA 

o Sr. Ministro Nélson Hungria 
Sr. Presidente, peço vista dos autos. 
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DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Adiado por ter pedido vista 
o Sr. Ministro Nélson Hungria, depois 
de ter votado o Sr. Ministro Relalor 
negando provimento ao recurso. 

Impedido o Sr. Ministro Afrânio da 
Costa. 

Por motivo justificado, ausentaram-se 
os Srs. Ministros Rocha Lagoa e Edgar 
Costa. 

Não compareceu, por se achar afas
tado, em exercício no Tribunal Supe
rior Eleitoral, o Sr. )'finistro Luís Gal
lotti, subsbtuído pelo Sr. Ministro Afrâ
nio da Costa. 

VOTO 

o Sr. 1vlinistro Nélson Hungj'ia -
O art. 3.0 do Decreto n.o 27.644, de 
28-12-1949, que dispôs sôbre a organi
zação do quadro do pessoal do LA.P.L, 
dizia o seguinte: 

" . .. o provimento dos cargos da clas
se inicial das carreiras de oficial admi
nistrativo ... será feito em cada exer
cício na seguinte forma: b) 500/0 no de
curso do mesmo exercício, por acesso, 
na ordem de merecimento, de funcioná
rios, respectivamente, das carreiras de 
escriturário e escriturário-datilógrafo ... 
que tiverem o interstício mínimo de 
1.095 dias na classe final da carreira 
e forem aprovados em concurso ou pro
va de habilitação". 

Posteriormente, o Decreto n.o 38.789, 
de 28-10-1950, assim dispôs, no seu 
art. 1.0: 

"N o provimento dos cargos da car
l'eira de oficial administrativo das ins
tituições de previdência social, observar
se-á o critério estabelecido pelo Decreto
lei n.O 8.700, de 17 de janeiro de 1946, 
para o Serviço Público Federal, respei
tados os direitos já assegurados por atos 
normativos anteriores". 

O critério estabelecido pelo Decreto
lei n.o 8.700 é o seguinte: 

.. Art. 1.0 O provimento, por nomea
ção, dos cargos da classe inicial da car-

reira de oficial administrativo, será fei
to nos seguintes têrmos: I - Metade 
das vagas será preenchida, obrigatoria
mente, mediante acesso, por escriturá
rios da classe final, cabendo a outra 
metade aos candidatos habilitados em 
concurso, na ordem de classif;cação; 
II - o acesso a que se refere a pri
meira parte do item anterior, obedece
rá ao critério do merecimento absoluto, 
apurado na forma da legislação vi
gente". 

Entendeu o Presidente do I. A. P . 1. 
que fôra inteiramente revogado, no to
cante ao provimento dos cargos de ofi
cial administrativo, o Decreto n.o 27.644, 
de 1949, mesmo quanto ao interstício 
de 1.095 dias; e, como na esfera dos 
Funcionários Civis o interstício era, se
gundo o Estatuto Geral de 130 dias, 
baixou a 10-1-1951, uma Resolução que 
teve o n.o 446, determinando que, tam
bém na órbita do I. A. P . I., seria êsse 
o interstício a ser atendido. 

Por atos de 19 de janeiro e 12 de 
março de 1951, o mesmo Presidente no
meou os ora recorrentes, que já haviam 
completado o interstício de 730 dias, 
para o cargo de oficial administrativo, 
padrão H, exonerando-os, nos mesmos 
atos, dos cargos de escriturário, pa
drão G. 

Vários outros escriturários e escritu
rários-datilógrafos, alguns dêles já po/!
suiàores do interstício de 1.095 dias, não 
se conformaram com isso, julgando-se 
prejudicados, e recorreram para o Di
retor-Geral do Departamento Nacional 
da Previdência Social, que lhes deu ga
nho de causa. 

Por sua vez, o Presilente do 1. A. P . 1. 
recorreu para o Ministro do Trabalho, 
que, entretanto, negou provimento ao 
recurso, entendendo que continuara em 
vigor o Decreto n.O 27.644, de 1949, no 
concernente ao interstício, pois o que 
fôra alterado pelo Decreto n.o 28.789, 
de 1950, limitou-se ao critério paira o 
acesso, não abrangendo as coruliçõert 
para o acesso . 

Os ora recorrentes impetraram, en
tão, mandado de segurança ao Tribu-
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nal Federal de Recursos, que o indefe
riu, com o seguinte argumento: 

"O que há em tudo isw é confusão, 
propositadamente entretecida pelos im
petrantes, entre critério para promoção 
e condições inerentes para o acesso ao 
cargo. Critério para promoção é uma 
coisa, e condição para o acesso outra, 
muito diferente. O Decreto n.o 28.789, 
mandou observar o Estatuto no que res
peita ao critério para promoção tão
somente; o que vale dizer: mandou apu
rar a antigü:dade e o merecimento se
gundo os padrões vigorantes para o fun
cionalismo público em geral. 

Não havendo o mesmo diploma legal 
aludido às condições para o acesso, é 
evidente que desejou manter as ante
riormente vigorantes; e entre estas o 
interstício de 1.095 dias, previsto na lei 
interna e específica do Instituto. 

Não é possível baralhar coisas e con
ceitos inconfundíveis no sistema admi
nistrativo" . 

Assim exposto o caso vertente, nas 
suas linhas centrais, começo, SI'. Pre
sidente, por contestar formalmente o 
assêrto do venerando acórdão recor
rido. 

Não existe diferença, por mais capi
lar, entre •. critério para promoção" e 
"condiç,ões para acesso". São uma e a 
meemíssima coisa. 

O interstício para a promoção ou aces
so é critério e é condição de uma ou de 
outro. 

Se o Decreto n.o 2'8.789, de 1950, man
dou que, na espécie, fôsse adotado o cri
tério estabelecido pelo Decreto-lei n.o 
8.700, de 1946, para o Serviço Público 
Federal, há-de se entender, necessària
mente, que tamb&m o interstíoio passou 
a ser regulado segundo o critério ado
tado em relação aos funcionários civis 
em geral, isto é, deixou de ~er o de 
1.095 dias, para ser o de 730 dias, que 
estava implícito no Decreto-lei n.o 8.700. 

A entender-se de outro modo, deixa
ria de ser atendido o Decreto n.o 28.789, 
isto é, deixaria na órbita do funciona
lismo público em geral. 

Afirma-se que o Decreto-lei n.o 8.700 
não se refere a interstício, não se po
dendo argumentar que impllc:tamente 
haja adotado a regra geral do Estatut() 
dos Funcionários. 

Então, a inferência a tirar-se seria 
a de que, para o acesso ao cargo de ofi
cial administrativo, não é mais exigido 
interstício algum. 

Assim, porém, não acontece. 
N a esfera dos funcionários públicos 

em geral, jamais se duvidou de que o 
Decreto-lei n.O 8.700 não excluiu o re
quisito de interstício de 730 dias. 

Não há falar-se em direito adquirido 
dos escriturários que se julgaram pre
teridos. Para a existência de tal direito 
adquirido, seria preciso que, na vigên
cia do Decreto n.o 27.644, de 1949, ti
veS5em completado o interstício de 1.095 
dias, e tivessem sobrevindo as vagas para 
o acesso. 

Vários dêles ainda ntio haviam com
pletado o interstício e as vagas vieram 
a ocorrer já na vigência do Decreto 
n.o 28.789, de 1950. 

A Resolução n.o 446, do Presidente 
do I.A.p.r. estava e está certa, e a 
nomeação cios recorrentes foi Í:1censu
rável. 

Sua revogação posterior constituiu 
atentado a direito líquido e certo dos 
recorrentes. 

Data rcnia do Sr. Minisl,o TIelator, 
dou provimento ao recurso, para con
ceder a segurança. 

PEDIDO DE VISTA 

o Sr. Ministro Mário Guimal'ães 
Sr. Presidente, peço vista dos autos. 

DECISÃO 

Como cousta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Adiada por ter pedido vista 
o Sr. Ministro Mário Guimarães, depois 
de terem votado o Sr. Ministro Rela
tor negando provimento ao recurso e 
o Sr. Ministro Nélson Hungria dando 
provimento. 
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Não compareceu, por se achar afas
tado, em exercício no Tribunal Supe
rior Eleitoral, o Sr. ~Iinistro Luís Gal
lotto, substituído pelo Sr. Ministro Afrâ
nio da Costa. 

VOTO 

o SI'. Ministro Mário GuimadLes -
Os impetrantes, funcionários do Insti
tuto de Aposentadoria e Pensões dos 
Industriários, sem que contassem, para 
a promoção, o interstício de 1.095 dias, 
a que se refere o Decreto n.O 27.644, de 
28 de fevereiro de 1949, foram nomea
dos para o cargo inicial da carreira de 
oficial administrativo. Outros funcioná
rios, que se sentiram prejudicados, apre
sentaram reclamação, atendida por ato 
do Sr. Diretor-Geral do Departamento 
Nacional de Previdência Social. Por sua 
vez, os primeiros, os que tiveram suas 
nomeações invalidadas, recorreram ao 
Ministro do Trabalho, mas não foram 
atendidos. Ficou mantido o ato do Di
retor do Departamento. Dirigiram-se en
tão ao Judiciário, ainda sem resultado. 
O egrégio Tribunal de Recursos negou
lhes razão. Nesta Côrte, a que vieram 
finalmente, o eminente Ministro Rela
tor manifestou-se pela confirmação da 
sentença, divergindo, entretanto, o emi
nente Ministro Nélson Hungria. Sou 
pela confirmação. A dúvida está em 
saber se o art. 8.0 , do Decreto n.O 27.664, 
que exige, para a promoção dos funcio
nários dos Institutos, o interstício de 
1.095 dias, está revogado pelo Estatuto 
dos Funcionários Públicos, que fixa o 
praxo de 730 dias. 

O Decreto n.O 27.664, de 28 de dezem
bro de 1949, que é a lei reguladora dos 
Institutos de Previdência, prescreve, no 
art. 8.°: .. Observado o disposto no art. 
5.°, o provimento dos cargos de classe 
inicial das carreiras de oficial adminis
trativo e técnico operador será feito, em 
cada exercício, na forma seguinte: 

a.) ...•.............••..••.••..••.. 

b) cinqüenta por cento, no decurso do 
mesmo exercício, por acesso na ordem 

de merecimento, por funcionários, res
pectivamente, das carreiras de escritu
rano e escriturário-datilógrafo e de 
operador, que tiverem o interstícío mí
nimo de mil e noventa e cinco dias na 
classe final da carreira e forem con
siderados aptos em prova de habilita
çií.O··. 

Como se vê, trata êste artigo, especi
ficadamente, do acesso, à carreira de 
oficial administrativo, para funcionários 
da carreira de escriturário - o caso 
típico dos autos. E na letra b exige, 
exprE:ssamente, o interstício de 1.095 
dias. 

O Decreto n.o 28.789, de 20 de outu
bro de 1950, que os recorrentes preten
dem tenha revogado o dispositivo do 
Decreto n.O 27.644, prescreve, no art. 
1.0: "no provimento dos cargos de car
reira de oficial administrativo das ins
tituições de previdência social, obser
var-se-á o critério estabelecido pelo De
creto-lei n.O 8.700, de 17 de janeiro de 
1946, para o Serviço Público Federal. .. ". 

O critério que essa lei de caráter ge
ral manda observar é apenas, no enten
der das autoridades, o critério do me
recimento e de antigüidade Êsse é que 
há-de ser, obrigatoriamente, observado. 
As condições peculiares dos funcioná
rios, para ingresso nas listas, continua
ram regidas pela lei especial. Só a no
va tEria revogado a preceden te se ti
vesse legislado sôbre tôda a matéria. 

Há salientar, ainda, como bem notou 
o Sr. Ministro Henrique D'Ávila, que 
a exigência de 730 dias, estabelecida 
no Estatuto dos Funcionários Públicos, 
se refere às promoções dentro da car
reira, e no caso trata-se de admissão 
a outra carreira burocrática. Para êste 
caso, existe a especial disposição de lei 
a que me referi. Pelas razões expos
tas, nego provimento ao recurso, acom
panhando o voto do eminente Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negaram provimento, contra 
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o voto do Sr. Ministro Nélson Hungria. 
Não tomou parte no julgamento o Sr. 
Ministro Luís Gallotti. 

Ausentou-se, justificadamente, o Ex
celentíssimo Sr. Ministro Barros Bar
reto. 

SERVIDOR DE AUTARQUIA - PROCURADOR - CONCURSO DE 
TiTULOS - EFETIVAÇÃO 

Interpretação da Lei n.O 2.123, de 1953. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

LA.P.L e outros VC1'SUS Mario GabeI Gomes e outros 
Recurso extraordinário n.O 36.922 - Relator: Sr. Ministro 

VILAS-BoAS 

ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos êstes autos de 
l'ecurso extraordinário n.O '36.922, do 
Distrito Federal, recorrentes: Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos Indu5-
triários e outros, e l'ecorridos: Mário 
GabeI Gomes e outros. 

Resolve o Supremo Tribunal Federal, 
pela sua 2.a Turma, conhecer do re
curso do I. A. P . I . e provê-lo, ut no
tas taquigráficas, declarando prejudica
do o outro. 

Custas ex lcgc. 
Rio de Janeiro, 22 de julho de 1958. 

- A. C. Lafayettc de Andrada, Presi
dente. - A. Vilas-Boas, Relator. 

RELATÓRIO 

o SI'. Ministro Vilas-Boas - Mário 
<iabel Gomes e Alfredo Cordeiro Pires 
Ferreira requereram mandado de se
gurança contra o ato do Presidente do 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Industriários, que lhes negou inscrição 
no concurso para o provimento do car
go de procurador, por entender que só 
deviam concorrer os procuradores inte
rinos. 

O caso foi, assim, resolvido pelo egré
gio Tribunal Federal de Recursos: .. O 
.disposto no parágrafo único do art. 3.0 

.da Lei n.o 2.123, de 1 de dezembro de 
1953, não admite o entendimento de que 

o concurso de que trata pode ser cir
cunscrito aos interinos; a lei, no dito 
parágrafo, cogita de tratamento espe
cial para os encontrados na interinida
de, ao tempo em que a lei entrou em 
vigor, o que se estenderá aos estranhos 
que com êles concorreram ao concurso, 
na primeira oportunidade da aplicação 
da mesma lei. Concede-se o mandado 
de segurança para o fim de anular a 
classificação levada a efeito, e, havendo 
como inscritos os recorridos, ordenar 
outra classificação se faça entre tooos 
os inscritos". 

Os impetrantes interpuseram recurso 
ordinário, de que o egrégio Tribunal 
não conheceu. 

Pela petição de fls. 242 e seguintes, 
o I. A. P . I manifestou recurso extraor
dinário. O mesmo fizeram, na qualida
de de litisconsortes, N anci de Gervais 
Cavalcânti Vieira e Odete Aparecida do 
Amaral Pires (fls. 255 e s.). 

Opinou o Exmo. Sr. Dr. Procurador
Geral da República, pelo provimento do 
primeiro e não conhecimento do segun
do. 

VOTO 

o SI'. Ministro Vilas-Boas (Relator) 
- A concessão da segurança importou 
na anulação do concurso de títulos a 
que, para efetivação, se submeteram os 
Procuradores interinos. 




